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PORTARIA Nº 017/2019, de 13 de agosto de 2019. 

 

Divulga a LISTA de estudantes 

cadastrados no Programa do Transporte 

Universitário e APTOS, para o benefício do 

transporte para o período 2019.2. 

 

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar a LISTA de estudantes APTOS para o Benefício do Transporte 

Universitário para o período 2019.2. 
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Art. 2º - Os estudantes que estavam cadastrados no semestre anterior e não 

comprovarem a matrícula para o período 2019.2, são considerados INAPTOS 

para o benefício, até a regularização da situação, condicionada a existência de 

vagas. 
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Art. 3º - No Transporte Universitário não é permitido conduzir pessoas não 

cadastradas no Programa, conforme lista encaminhada aos motoristas pela 

Secretaria da Educação, no início de cada semestre.  

Parágrafo Único - A condução de caronas, implicará em falta grave, sendo o 

motorista responsabilizado por conduzir pessoas estranhas ao Programa ou com 

Cadastramento irregular. 

Parágrafo Único - § 1º Excepcionalmente aos sábados, os serviços do 

Transporte Universitário poderão ser oferecidos se pelo menos um grupo de no 

mínimo 06 (seis) alunos comprovarem matrícula no turno matutino, para cursos 

universitários. 

§ 2º Nos sábados letivos, os serviços não poderão ser oferecidos, salvo se 

atendida a educação básica, a frota oficial disponibilizar de veículo. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Teodoro Sampaio/BA, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretário Municipal da Educação 
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